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EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ 

 

  

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000040-32.2016.8.16.0185. 

 

 

RICARDO ANDRAUS, Administrador Judicial 

nesta recuperação judicial, em que são requerentes as empresas 

MOLINO ROSSO LTDA.- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e FOG TRANSPORTES 

LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, adiante nominadas Recuperandas, 

conforme Termo de Nomeação assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção à determinação de mov. 

1.340, expor e requerer o que segue.  

 

   A Recuperanda, na petição do mov. 1332.1, 

requereu a venda de diversos caminhões que foram quitados e 

liberados para venda, nos termos do art. 66, da Lei nº 

11.105/2005 e do disposto nas Cláusulas 4.1.2.1 e 4.1.2.2 do 

plano de recuperação da Recuperanda, o que fez, nos mesmos 

moldes do pedido anteriormente realizado (mov. 1.114.1).  

    

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

9L
 6

H
Y

E
U

 6
Z

6L
K

 F
U

6T
A

PROJUDI - Processo: 0000040-32.2016.8.16.0185 - Ref. mov. 1359.1 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

09/10/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição



 
_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
Av. do Batel, 1750, 2º andar – Batel, Curitiba-PR, CEP 80.420-090 

www.credibilita.adv.br 

   Importa destacar que o pedido anterior foi 

deferido por Vossa Excelência, na r. decisão de mov. 1.309.1, 

nos seguintes termos:  

 

 

   Considerando que o pedido de mov. 1332.1 

reveste-se das mesmas condições do pedido anteriormente deferido 

por Vossa Excelência, reitera o Administrador Judicial as razões 

já expostas no mov. 1271.1, opinando pelo deferimento do pedido, 

nos mesmos moldes e com os mesmos requisitos da decisão 

anterior.  

 

   Informa, por fim, que tomou ciência da 

resposta de ofício envida pelo Serasa (mov. 1312), cumprindo a 

ordem judicial.  

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

9L
 6

H
Y

E
U

 6
Z

6L
K

 F
U

6T
A

PROJUDI - Processo: 0000040-32.2016.8.16.0185 - Ref. mov. 1359.1 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

09/10/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição



 
_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
Av. do Batel, 1750, 2º andar – Batel, Curitiba-PR, CEP 80.420-090 

www.credibilita.adv.br 

       O Administrador Judicial tomou ciência, 

ainda, das repostas dos ofícios de movimentos 1311 e 1335, que 

buscam a atender ao ofício n. 1280/2017 (mov. 1269.4), 

encaminhado pelo Banco Central a todas as instituições 

financeiras, conforme relato no mov. 1308. Verifica-se que: i) o 

Sicredi cumpriu a determinação judicial (mov. 1311.1), ii) o 

Banco Santander relacionou quais são os inadimplementos que a 

Recuperanda possui, sem ter informado, de forma específica, o 

cumprimento da providência determinada, de suspensão de todos os 

registros de inadimplência (mov. 1335.1). Opina, pois, o 

Administrador Judicial pela reexpedição de ofício ao Santander, 

para que informe se deu integral cumprimento ao ofício 

1280/2017, atendendo a providência judicial determinada.   

 

  ANTE O EXPOSTO, o Administrador Judicial 

opina: i) pelo deferimento do pedido do mov. 1332.1, mantendo-se 

as mesmas condições determinadas na decisão do mov. 1309.1 para 

a alienação dos bens, bem como ii) pela reexpedição do ofício do 

mov. 1280/2017 (mov. 1269.4), a ser endereçado ao Banco 

Santander, para que preste as informações quanto ao efetivo 

cumprimento da ordem judicial.  

       

  Nestes termos, pede deferimento.  

   Curitiba, 9 de Outubro de 2.017. 

 

   Ricardo Andraus  

   OAB/PR 31.177 

 

   Alexandre Corrêa Nasser de Melo,  

OAB/PR 38.515. 
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